
Bstaâo de Gk>iás

Prefeltu]?a do Municipio de Po moaai

IBI Nfi 05-S, 335 16 335 MàlO 335 1,977.-

Paiss. oxiação de uxoa Escola. Municipal do Pxi-
zoeizt) Grau no Bairro da Volta do Bre jo da -
cidade Pozmosa e dá outras providencias»-

A OÍmBA. mmiCIPAL SB FOHKIOSA., estado EB GOIÍS, decxetou e eu san-

ciono a seguinte lei:-

Artfi Ifi- Pica criada uma Escola Municipal do Primeiro GxaUylocali-

zada no Bairro denominado "Volta do Bzejo"yna parte norte

da cidade Poroiosai»-

Artfi 2fi- O esta1)elecimento de ensino do Primeiro Grau, constante do

artigo anterior» e identificado pela denominação de "Esco

la Municipal "Professora Âuta Vidal" e tem sede» em prãdio

publico municipal»-

Artfi 3fi- Bevogazib-se as disposições em contrário»

Artfi Esta lei entra em vigor na data de sua pjjblicação»-

Prefeitura Municipal de Poimosa» Gabiz^e po Prefeito» na.
cidade Pormosa» em 16 de maio de 1»977»»

V
Bacharel S^^i^mCano Batifitea Pilbo-

Prefeito Municipal»-

linval G4àçalve's de Oliveira-
Asse ssor ioiministrativo »-

Begistrada às fls» do livro próprio»

Afixada no "placard" de publicidade»

Bata supra»

AAaJ ÁAAJ&. f^AAAjJi
Evandina Gomea Pugliani -
Aux» de Administra ção-AD-OZ»-


